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RESOLUÇÃO SMA-025 DE 29 DE ABRIL DE 2009. 

 

 

Delega a atribuição de Administrador 
Setorial e dispõe sobre o Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN 
ESTADUAL. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, e: 

considerando os termos do Decreto Estadual nº. 53.455, de 19 de setembro de 
2008, que regulamenta a Lei Estadual 12.799, de 11 de janeiro de 2008, e o 
disposto na Resolução SF – 44, de 19 de setembro de 2008, e Portaria CAF/G – 
36, de 03 de outubro de 2008, que tratam das normas operacionais do Sistema 
Informatizado Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 
Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL; 

considerando a necessidade de se manter controle dos inadimplementos de 
pessoas físicas e jurídicas de direito público e privado perante órgãos da 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente, que envolvam obrigações pecuniárias 
vencidas e não pagas, e ainda, pendências relacionadas à prestação de contas 
exigíveis em razão de disposição legal, cláusula de convênio, acordo ou 
contrato, ou de ato que a tenha tido como rejeitada, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Fica delegada ao Sr. José Valter da Silva Junior, RG 23.854.858-2 – 
SSP/SP, CPF/MF nº 134.993.298-16, Executivo Público vinculado à Assessoria 
Técnica de Gabinete, a atribuição de “Administrador Setorial da Secretaria do 
Meio Ambiente” no Sistema Informatizado Cadastro Informativo dos Créditos 
não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL, conforme 
§ 1º, do artigo 3º, da Lei Estadual 12.799, de 11 de janeiro de 2008, combinado 
com § 1º, do artigo 2º, do Decreto Estadual 53.455, de 19 de setembro de 2008, 
e caput do artigo 4º, da Portaria CAF/G – 36, de 03 de outubro de 2008. 
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Artigo 2º - As Coordenadorias e Diretorias subordinadas ao Gabinete do 
Secretário recomendarão ao Administrador Setorial quais servidores 
representarão o órgão no sistema que trata esta resolução, na qualidade de 
Operadores Setoriais, nos termos do § 1º e caput do artigo 7º, da Portaria 
CAF/G – 36, de 03 de outubro de 2008. 

Artigo 3º - O Operador Setorial será recomendado para atuar segundo um dos 
seguintes perfis: 

I – Operador Setorial de Nível 1 – atualização e manutenção dos dados do 
Sistema Informatizado Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 
Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL; 

II – Operador Setorial de Nível 2 – consulta de inadimplências e pendências. 

Artigo 4º - As indicações de Operadores Setoriais ao Administrador CADIN, da 
Coordenadoria da Administração Financeira - CAF, órgão da Secretaria da 
Fazenda, serão objeto de resoluções específicas. 

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(Processo SMA-6397-2009) 
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